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Lei nº 895, 18 de novembro de 2011.

define A RESPONSABILIDADE PELAS CALÇADAS DE PASSEIO e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

  
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Os terrenos, edificados ou não, situados em vias providas de pavimentação, devem ter suas calçadas pavimentadas pelo proprietário,
com materiais antiderrapantes, de acordo com as especificações fornecidas pela Administração Municipal.

 
 
Art 2º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2011.







Sérgio Marasca







    Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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